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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) 

Processo Administrativo SUAP nº 0110039.00000082/2022-41 

Concorrência N. 01/2022 – Contratação de Serviço engenharia (reforma e ampliação da 

Sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV) 

 

ASSUNTO: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

1. DO OBJETO:  
 
1.1. O Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, por força da Portaria CFMV nº 

14/2022, apresenta para os fins administrativos a resposta ao pedido 
INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS ao edital. 

 
 
2 - DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO:  
 
2.1. Trata-se do pedido de informação/esclarecimento ao Edital da Concorrência nº 

01/2022, apresentado por e-mail no dia 28/09/2022.  
 
2.2. Considerando que é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo (§3º, 
art. 43 da Lei 8.666/93), o pedido encontra-se tempestivo.  
 

3 - DO PEDIDO: 
 
3.1. O pedido apresentado foi no seguinte sentido:  
 

 
Enviada em: quarta-feira, 28 de setembro de 2022 15:28 
 
Boa tarde, 
 
Esclarecimentos: 
No item 04.01.200.16 da planilha "Espelho Lapidado" a dimensão correta seria 2,650 x 2,250 m ao 
contrário de 26,50 x 22,50m? 
 
No item 04.01.200.36 da planilha "FC2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO FIXO LAMINADO 
REFLETIVO BRONZE 4+4 2,10X2,76M" a dimensão correta seria 2,10 x 26,76 m ao contrário de 2,10 x 
2,76m? 
 
No item 04.01.200.37 da planilha "FC3 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO FIXO LAMINADO 
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REFLETIVO BRONZE 4+4 2,10X2,76M" a dimensão correta seria 2,10 x 26,76 m ao contrário de 2,10 x 
2,76m? 

 

Necessitamos dos devidos esclarecimentos para a montagem correta da proposta. 
Desde já agradeço a atenção. 
 

 
4 - DA RESPOSTA APRESENTADA PELA ÁREA TÉCNICA: 
 
 

Prezados representantes da Comissão Permanente de Licitação, boa tarde. 
 
Segue os esclarecimentos aos questionamentos encaminhados.  
 
Esclarecimentos: 
 
1- No item 04.01.200.16 da planilha "Espelho Lapidado" a dimensão correta seria 2,650 x 2,250 
m ao contrário de 26,50 x 22,50m? 
 
Resposta: Houve erro de digitação no Descritivo do Produto, porém não há alteração nas 
dimensões e valores apresentados em Projeto de Detalhamento. A dimensão correta é 2,65 x 
2,25m, ou 2650 x 2250mm. Como pode ser observado na Cotação mediana 
“3_FACHADA_VIDRO.pdf”, no item 38 da página 08, e demais cotações referentes às esquadrias 
e vidros, constantes no Anexo I/10 – Cotações Recebidas, o quantitativo do produto, bem como 
valor unitário e valor total estão corretos, o que não altera o valor do objeto da Planilha 
Orçamentária da Licitação. 
 
2- No item 04.01.200.36 da planilha "FC2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO FIXO 
LAMINADO REFLETIVO BRONZE 4+4 2,10X2,76M" a dimensão correta seria 2,10 x 26,76 m ao 
contrário de 2,10 x 2,76m? 
 
Resposta: Houve erro de digitação no Descritivo do Produto, porém não há alteração nas 
dimensões e valores apresentados em Projeto de Detalhamento. A dimensão correta é 2,10 x 
17,60m, ou 2100 x 17600mm. Como pode ser observado na Cotação mediana 
“3_FACHADA_VIDRO.pdf”, no item 29 da página 06, e demais cotações referentes às esquadrias 
e vidros, constantes no Anexo I/10 – Cotações Recebidas, o quantitativo do produto, bem como 
valor unitário e valor total estão corretos, o que não altera o valor do objeto da Planilha 
Orçamentária da Licitação. 
 
3- No item 04.01.200.37 da planilha "FC3 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO FIXO 
LAMINADO REFLETIVO BRONZE 4+4 2,10X2,76M" a dimensão correta seria 2,10 x 26,76 m ao 
contrário de 2,10 x 2,76m? 
 
Resposta: Houve erro de digitação no Descritivo do Produto, porém não há alteração nas 
dimensões e valores apresentados em Projeto de Detalhamento. A dimensão correta é 2,10 x 
17,60m, ou 2100 x 17600mm. Como pode ser observado na Cotação mediana 
“3_FACHADA_VIDRO.pdf”, no item 30 da página 06, e demais cotações referentes às esquadrias 
e vidros, constantes no Anexo I/10 – Cotações Recebidas, o quantitativo do produto, bem como 
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valor unitário e valor total estão corretos, o que não altera o valor do objeto da Planilha 
Orçamentária da Licitação. 

 
5 - DA CONCLUSÃO  
 
5.1.  Diante da resposta apresentada pela área técnica e encaminhamento das informações 

ao licitante, torno pública, no Portal do CFMV, a resposta ao pedido apresentado. 
 
 

Brasília, 29 de setembro de 2022. 
 
 
 

Michel de Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

Portaria CFMV nº 14/2022 
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